
COREN/MA
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão

CNPJ: 06.272.868/0001-27

Período: 01/08/2025 a 31/08/2025

Relação de Pagamentos

N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

24 1840 JETONS 01/08/2025 Andrea Sonaira Oliveira Martins 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Andrea Sonaira Oliveira Martins, liquidação 1847 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Andrea Sonaira Oliveira Martins, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1843 JETONS 01/08/2025 Beatriz Silva Almeida Gomes 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Beatriz Silva Almeida Gomes, liquidação 1850 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Beatriz Silva Almeida Gomes, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1834 JETONS 01/08/2025 Deusdede Fernandes da Silva 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Deusdede Fernandes da Silva, liquidação 1841 do empenho 24, Transferência , referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton ao Conselheiro Deusdede Fernandes da Silva, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024. ,

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1841 JETONS 01/08/2025 Francisca Inácia Cordeiro da Silva 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Francisca Inácia Cordeiro da Silva, liquidação 1848 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Francisca Inácia Cordeiro da Silva, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1847 JETONS 01/08/2025 Isabel Cristina Pinheiro Salvador 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros
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Pago a Isabel Cristina Pinheiro Salvador, liquidação 1854 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Isabel Cristina Pinheiro Salvador, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1837 JETONS 01/08/2025 Itamar dos Santos de Morais 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Itamar dos Santos de Morais, liquidação 1844 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton ao Conselheiro Itamar dos Santos de Moraes, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1831 JETONS 01/08/2025 José Carlos Costa Araújo Júnior 585,00 P 585,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a José Carlos Costa Araújo Júnior, liquidação 1838 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton ao Presidente, José Carlos Costa Araújo Júnior, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 135,00 = R$ 585,00 * 1 jeton= R$ 585,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 585,00

24 1846 JETONS 01/08/2025 Leidiana de Sousa Pereira 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Leidiana de Sousa Pereira, liquidação 1853 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Leidiana de Sousa Pereira, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária
de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1836 JETONS 01/08/2025 Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante, liquidação 1843 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante, pela participação na 165ª
Reunião Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1845 JETONS 01/08/2025 Louredir Lobato Cantanhede 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Louredir Lobato Cantanhede, liquidação 1852 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Louredir Lobato Cantanhede, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

Página:2/8



COREN/MA Período: 01/08/2025 a 31/08/2025

N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

24 1839 JETONS 01/08/2025 Lusimary Martins Silva 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Lusimary Martins Silva, liquidação 1846 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Lusimary Martins Silva, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária de
Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1833 JETONS 01/08/2025 Nelciane Mesquita Pinheiro 540,00 P 540,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Nelciane Mesquita Pinheiro, liquidação 1840 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Nelciane Mesquita Pinheiro, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária de
Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 1 jeton= R$ 540,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 540,00

24 1838 JETONS 01/08/2025 Silvaneide Cavalcante da Silva 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Silvaneide Cavalcante da Silva, liquidação 1845 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Silvaneide Cavalcante da Silva, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1842 JETONS 01/08/2025 Taise Beneli da Silva Lobato 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Taise Beneli Dias da Silva, liquidação 1849 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Conselheira Taise Beneli Dias da Silva, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária
de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1835 JETONS 01/08/2025 Tardelly Sousa Sipaúba 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Tardelly Sousa Sipaúba, liquidação 1842 do empenho 24, Transferência , referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton ao Conselheiro Tardelly Sousa Sipaúba, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária de
Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024. ,

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1832 JETONS 01/08/2025 Telciane Martins Feitosa Rios 540,00 P 540,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Telciane Martins Feitosa Rios, liquidação 1839 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton a Telciane Martins Feitosa Rios, pela participação na 165ª Reunião Extraordinária de
Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 1 jeton= R$ 540,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor
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01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 540,00

24 1844 JETONS 01/08/2025 Wenysson Noleto dos Santos 450,00 P 450,00 REQUISIÇÃO 811
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Wenysson Noleto dos Santos, liquidação 1851 do empenho 24, Transferência, referente REQUISIÇÃO  nº 811, valor referente à solicitação de (1) Jeton ao Conselheiro Wenysson Noleto dos Santos, pela participação na 165ª Reunião
Extraordinária de Plenária, realizada em 30 de julho de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 1 jeton= R$ 450,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 450,00

24 1937 JETONS 19/08/2025 José Carlos Costa Araújo Júnior 1.170,00 P 1.170,00 REQUISIÇÃO 149
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a José Carlos Costa Araújo Júnior, liquidação 1946 do empenho 24, Transferência, valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Presidente, José Carlos Costa Araújo Júnior, pela participação na 149ª Reunião Ordinária de Diretoria, realizada
em 13 a 14 de agosto de 2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 135,00 = R$ 585,00 * 2 jetons= R$ 1.170,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.170,00

24 1939 JETONS 19/08/2025 Nelciane Mesquita Pinheiro 1.080,00 P 1.080,00 REQUISIÇÃO 149
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Nelciane Mesquita Pinheiro, liquidação 1948 do empenho 24, Transferência, valor referente à solicitação de (2) Jetons a Tesoureira, Nelciane Mesquita Pinheiro,, pela participação na 149ª Reunião Ordinária de Diretoria, realizada em 13 a 14
de agosto de 2025.

R$ 450,00(+)20% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 2 jetons= R$ 1.080,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.080,00

24 1938 JETONS 19/08/2025 Telciane Martins Feitosa Rios 1.080,00 P 1.080,00 REQUISIÇÃO 149
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Telciane Martins Feitosa Rios, liquidação 1947 do empenho 24, Transferência, valor referente à solicitação de (2) Jetons a Secretária, Telciane Martins Feitosa Rios, pela participação na 149ª Reunião Ordinária de Diretoria, realizada em 13 a
14 de agosto de 2025.

R$ 450,00(+)20% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 2 jetons= R$ 1.080,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.080,00

24 2094 JETONS 27/08/2025 Andrea Sonaira Oliveira Martins 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Andrea Sonaira Oliveira Martins, liquidação 2015 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons  a Conselheira, Andrea Sonaira Oliveira Martins, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada
em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2096 JETONS 27/08/2025 Beatriz Silva Almeida Gomes 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Beatriz Silva Almeida Gomes, liquidação 2017 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons  a Conselheira, Beatriz Silva Almeida Gomes, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.
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Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2087 JETONS 27/08/2025 Deusdede Fernandes da Silva 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Deusdede Fernandes da Silva, liquidação 2008 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Conselheiro, Deusdede Fernandes da Silva, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em
18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2092 JETONS 27/08/2025 Francisca Inácia Cordeiro da Silva 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Francisca Inácia Cordeiro da Silva, liquidação 2013 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons  a Conselheira, Francisca Inácia Cordeiro da Silva, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária,
realizada em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2101 JETONS 27/08/2025 Isabel Cristina Pinheiro Salvador 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Isabel Cristina Pinheiro Salvador, liquidação 2022 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Conselheira, Isabel Cristina Pinheiro Salvador, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada
em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2090 JETONS 27/08/2025 Itamar dos Santos de Morais 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Itamar dos Santos de Morais, liquidação 2011 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Conselheiro, Itamar dos Santos de Moraes, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18
a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2084 JETONS 27/08/2025 José Carlos Costa Araújo Júnior 1.170,00 P 1.170,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a José Carlos Costa Araújo Júnior, liquidação 2005 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Presidente, José Carlos Costa Araújo Júnior, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em
18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 135,00 = R$ 585,00 * 2 jeton= R$ 1.170,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.170,00

24 2095 JETONS 27/08/2025 Leidiana de Sousa Pereira 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros
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Pago a Leidiana de Sousa Pereira, liquidação 2016 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons  a Conselheira, Leidiana de Sousa Pereira, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2089 JETONS 27/08/2025 Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante, liquidação 2010 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Conselheira, Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária,
realizada em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2099 JETONS 27/08/2025 Louredir Lobato Cantanhede 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Louredir Lobato Cantanhede, liquidação 2020 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Conselheira, Louredir Lobato Cantanhede, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2098 JETONS 27/08/2025 Lusimary Martins Silva 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Lusimary Martins Silva, liquidação 2019 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Conselheira, Lusimary Martins Silva, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2097 JETONS 27/08/2025 Manoel Daniel Neto 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Manoel Daniel Neto, liquidação 2018 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Conselheiro, Manoel Daniel Neto, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2086 JETONS 27/08/2025 Nelciane Mesquita Pinheiro 1.080,00 P 1.080,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Nelciane Mesquita Pinheiro, liquidação 2007 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Secretária, Nelciane Mesquita Pinheiro, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 2 jeton= R$ 1.080,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.080,00

24 2091 JETONS 27/08/2025 Silvaneide Cavalcante da Silva 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros
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Pago a Silvaneide Cavalcante da Silva, liquidação 2012 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Conselheira, Silvaneide Cavalcante da Silva, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em
18 a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2093 JETONS 27/08/2025 Taise Beneli da Silva Lobato 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Taise Beneli da Silva Lobato, liquidação 2014 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons  a Conselheira, Taise Beneli Dias da Silva, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2088 JETONS 27/08/2025 Tardelly Sousa Sipaúba 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Tardelly Sousa Sipaúba, liquidação 2009 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Conselheiro, Tardelly Sousa Sipaúba, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

24 2085 JETONS 27/08/2025 Telciane Martins Feitosa Rios 1.080,00 P 1.080,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Telciane Martins Feitosa Rios, liquidação 2006 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons a Secretária, Telciane Martins Feitosa Rios, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18 a
19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 + R$ 90,00 = R$ 540,00 * 2 jeton= R$ 1.080,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 1.080,00

24 2100 JETONS 27/08/2025 Wenysson Noleto dos Santos 900,00 P 900,00 REQUISIÇÃO
6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.002 - Verbas indenizatórias a
conselheiros

Pago a Wenysson Noleto dos Santos, liquidação 2021 do empenho 24, Transferência. Valor referente à solicitação de (2) Jetons ao Conselheiro, Wenysson Noleto dos Santos, pela participação na 635ª Reunião Ordinária de Plenária, realizada em 18
a 19/08/2025.

R$ 450,00(+)30% = R$ 450,00 * 2 jeton= R$ 900,00, conf. DECISÃO COREN-MA Auxílios e Jetons nº 079, de 28/02/2024, DECISÃO COFEN nº 097, de 28/05/2024 e Decisão nº 0210/2024 de 30 de julho de 2024.

Centro de Custos Valor

01.02.02 - JETON CONSELHEIROS 900,00

Total de pagamentos: 38 28.125,00 28.125,00

Total líquido: 28.125,00
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São Luís-MA, 31 de agosto de 2025

José Carlos Costa Araújo Júnior

Presidente

COREN-MA Nº 364950-ENF

Nelciane Mesquita Pinheiro

Tesoureira

COREN-MA N° 818.857-TE

Elaine Viegas de Souza França

Contadora

CRC-MA 011.666/O-4
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